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  PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE JUNHO DE 2025. 
 
1. EXPEDIENTES DIVERSOS 

_____________0____________ 
2. EXPEDIENTES DA PREFEITURA 
_____________0____________ 
3. PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
____________0____________ 
4.  PROJETOS DE LEIS DE AUTORIA DA CÂMARA PARA TRAMITAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 103/2025 -  DE AUTORIA DO VEREADOR WASHINGTON 
RICARLOS PEREIRA MARQUES - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
PLATAFORMA ITAITUBA DIGITAL, SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO E 
ATENDMENTO AO CIDADÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 PROJETO DE LEI Nº 104/2025 -  DE AUTORIA DA VEREADORA EMILLY 
KATRINNY SILVA DE FREITAS – DISPÕE SOBRE INSTITUIR O PROGRAMA 
MUNICIPAL “MÃE EMPREENDEDORA” NO MUNICIPIO DE ITAITUBA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 PROJETO DE LEI Nº 105/2025 -  DE AUTORIA DA VEREADORA EMILLY 
KATRINNY SILVA DE FREITAS –DISPÕE SOBRE INSTITUIR O PROGRAMA 
MUNICIPAL “INFÂNCIA PROTEGIDA” NO MUNICIPIO DE ITAITUBA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 PROJETO DE LEI Nº 106/2025 -  DE AUTORIOA DO VEREADOR JADSON FELIX 
DA SILVA - INSTITUI O FESTIVAL DA CASTANHA, PROMOVIDO PELA 
COMUNIDADE PARANA MIRY, INCLUINDO NO CALENDARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ” 

5. PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO PARA TRAMITAÇÃO: 
 PROJETO DE LEI Nº 039/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A NAILSON DA SILVA 
VIANA. 

 PROJETO DE LEI Nº 040/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A IOLETH ISABEL 
RODRIGUES SIROTHEAU. 

 PROJETO DE LEI Nº 041/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A GILMAR EVILÁCIO 
SPIES. 

 PROJETO DE LEI Nº 042/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A GILMAR EVILÁCIO 
SPIES. 

 PROJETO DE LEI Nº 043/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A OSMAR ADILIO 
ALVES. 

 PROJETO DE LEI Nº 044/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL IDALINA DA SILVA 
CAMPELO. 

 PROJETO DE LEI Nº 045/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A COSTA, NUNES 
HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 PROJETO DE LEI Nº 048/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
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TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A JONATAS JOAB DE 
MELLO COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 PROJETO DE LEI Nº 049/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A RICARDO CELIO 
DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
6. PARECERES DA COMISSÃO PARA DISCURSSÃO E VOTAÇÃO: 
     ____________0____________ 
7. INDICAÇÃO PARA TRAMITAÇÃO 

 INDICAÇÃO 668/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EVANDRO LUIZ DOS 
ANJOS LEITAO. 

 INDICAÇÃO 669/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EVANDRO LUIZ DOS 
ANJOS LEITAO. 

 INDICAÇÃO 670/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 
DOURADO JUNIOR. 

 INDICAÇÃO 671/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 
DOURADO JUNIOR. 

 INDICAÇÃO 672/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 673/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 674/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 675/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 676/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 677/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EVANDRO LUIZ DOS 

ANJOS LEITAO. 
 INDICAÇÃO 678/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – WASHINGTON RICARLOS 

PEREIRA MARQUES. 
 INDICAÇÃO 679/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 

DOURADO JUNIOR. 
 INDICAÇÃO 680/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 

DOURADO JUNIOR. 
 INDICAÇÃO 681/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 

DOURADO JUNIOR. 
 INDICAÇÃO 682/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ODINEIA SERRAO 

PERES. 
 INDICAÇÃO 683/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – THIAGO MACIEL NEVES. 
 INDICAÇÃO 684/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – THIAGO MACIEL NEVES. 
 INDICAÇÃO 685/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – IAMAX PRADO CUSTODIO. 
 INDICAÇÃO 686/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – IAMAX PRADO CUSTODIO. 
 INDICAÇÃO 687/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – IAMAX PRADO CUSTODIO. 
 INDICAÇÃO 688/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – IAMAX PRADO CUSTODIO. 
 INDICAÇÃO 689/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – IAMAX PRADO CUSTODIO. 
 INDICAÇÃO 690/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 
 INDICAÇÃO 691/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – THIAGO MACIEL NEVES. 
 INDICAÇÃO 692/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ANTÔNIA P. FARIAS. 
 INDICAÇÃO 693/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ANTÔNIA P. FARIAS. 
 INDICAÇÃO 694/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ANTÔNIA P. FARIAS. 
 INDICAÇÃO 695/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – EDIVALDO BASTOS 

DOURADO JUNIOR. 
 INDICAÇÃO 696/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – EMILLY KATRINNY SILVA 

DE FREITAS. 
 INDICAÇÃO 697/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ODINEIA SERRAO 

PERES. 
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 INDICAÇÃO 698/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ODINEIA SERRAO 
PERES. 

 INDICAÇÃO 699/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 700/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 701/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 702/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 703/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 704/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 705/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – ELISVALDO R. SILVA. 
 INDICAÇÃO 706/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – VALDECY DE A. MARTINS. 
 INDICAÇÃO 707/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – VALDECY DE A. MARTINS. 
 INDICAÇÃO 708/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – VALDECY DE A. MARTINS. 
 INDICAÇÃO 709/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – VALDECY DE A. MARTINS. 
 INDICAÇÃO 710/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – VALDECY DE A. MARTINS. 
 INDICAÇÃO 711/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ANTÔNIA P. FARIAS. 
 INDICAÇÃO 712/2025 – AUTORIA DA VEREADORA – ANTÔNIA P. FARIAS. 
 INDICAÇÃO 713/2025 – AUTORIA DO VEREADOR – JADSON FELIX DA SILVA. 

8. PROJETOS DE LEIS PARA VOTAÇÃO 
 PROJETO DE LEI Nº 036/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A IVONE NUNES DE 
AGUIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 PROJETO DE LEI Nº 037/2025 -  DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA DE VENDA, 
TERRENO PERTECENTE AO PATRMÔNIO MUNICIPAL A VIA BRASIL 
CONSTRUÇÕES LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

9.   DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, ETC. PARA TRAMITAÇÃO (ART. 
114 RI) 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 027/2025 – 
INCLUI A SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E 
COMBATE À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO.  

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 029/2025 – 
INSTITUI A POLITÍCA MUNICIPAL DE INCENTIVO AOS CURSINHOS 
POPULARES E COMUNITÁRIOS NO MUNICIPIO DE ITAITUBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 036/2025 – 
DISPÔE SOBRE A INCLUSÃO DE ÔNIBUS ACESSÍVEIS NA FROTA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA PARA ATENDIMENTO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAITUBA PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 040/2025 – 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A LIGA ITAITUBENSE DE FUTSAL 
AMADOR – LIFA DE ITAITUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 041/2025 – 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS 
ESCOLAS DE REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 046/2025 – 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO EVENTO ESPORTIVO “MEIA MARATONA DE 
ITAITUBA” E SUA INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 048/2025 – 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PSICÓLOGOS NAS 
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ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 049/2025 – 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO E INCENTIVO A PSICULTURA, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 051/2025 – 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 053/2025 – 
INSTITUI PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE ITAITUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 055/2025 – 
INSTITUI O PROJETO “PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS” NA REDE 
PÚBLICA E PARTICULAR DE ENSINO NO MUNICIPIO DE ITAITUBA, ESTADO 
DO PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 055/2025 – 
DETERMINA A TODOS OS RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES, HOTÉIS 
E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS NA 
CIDADE DE ITAITUBA QUE FAZEM A OPÇÃO POR COBRAR DOS 
CONSUMIDORES A TAXA DE SERVIÇO NÃO OBRIGATÓRIA, QUE A 
COBRANÇA SEJA PAGA EM CONTA CORRENTE ESPECÍFICA E DISTRIBUIDA 
ENTRE OS FUNCIONÁRIOS DO ESTABELECIMENTO. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 056/2025 – 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA 
PROBREZA MENSTRUAL. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 057/2025 – 
INSTITUI O PROGRAMA "INTERNET CIDADÃ" NO HOSPITAL MUNICIPAL, 
SECRETARIA DE SAÚDE, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, POR MEIO DE REDE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS SEM FIO, 
"WI-FI", GRATUITAMENTE, AOS USUÁRIOS E/OU PACIENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 062/2025 – 
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR ANIMAL NO MUNICIPIO 
DE ITAITUBA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 RAZÕES DE VETO INTEGRAL AO PROJETO DE LEI APROVADO Nº 066/2025 – 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO PROJETO 
SOMAR NO MUNICIPIO DE ITAITUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

10. DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, EMENDA ETC. PARA VOTAÇÃO: 
 ______0________________ 

OBS.: OS REQUERIMENTOS, MOÇÕES E INDICAÇÕES DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NA SECRETARIA, 06 (SEIS) HORAS ANTES DA SESSÃO (ART. 114 
DO RI). 

TAITUBA-PA, 02 DE JUNHO DE 2025. 

 

 
EMILLY KATRINNY SILVA DE FREITAS 

Presidente  
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